
Art. 4° - O não cumprimento dos dispositivos desta Lei
implicará ao infrator a imposição de multa no valor de 180 (cento e oitenta)
LIEIR_s-wndo que em caso de reincidência o valor da multa duplicará.
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Dispõe sobre a introdução de normas
de segurança a serem aplicadas em
todos parques, praças e playgroMs
localizados no Município de São
Paulo, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO. decreta:

Art. 1° - Fica proibido o trânsito de cães sem a utilização de
coleiras com focinheiras em todos os parques, praças e playgounds localizados
no Município de São Paulo.

Art. 2° - Não será permitido que o cão condúzidd por
coleira se aproxime nos arredores dos brinquedos de playgrounds

Art. 3° - Fica proibido também que o condutor, durante o
tempo em que estiver em local público com o animal, solte-o da coleira, mesmo
que por um pequeno período de tempo.
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Art. 50 - As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

WAD11-1 MUTRAN

Vereador
P.P.B.
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